
DRE, Balanços e Capital Social 

 

Demonstrações Contábeis 
Portal do Serpro, na área de Acesso à Informação. 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/contas-anuais  
Informações Disponíveis: 

 - Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas (com informe do Capital Social) 

 - Publicação em jornal de grande circulação 

 - Pareceres dos Conselhos de Administração e Fiscal 

 - Relatório Auditoria Independente sobre as Demonstrações 

 - Outras informações relacionadas ao tema 

 

Demais Informações 
1) Acessar o formulário web de Gestão Contratual 

(https://atendimento.serpro.gov.br/contrato) 
 

2) Preencher com CPF e pressionar a tecla "TAB" (se tiver o cadastro no sistema de atendimento 
o nome é "recuperado" automaticamente). 

 
Se não possuir o cadastro, será direcionado para outra página de modo a inserir os dados 
cadastrais. 

 
Clicar no botão vermelho escrito "Próximo". 

 
3) No campo "Assunto" selecionar na lista a opção "Contrato - Solicitar Informações de 

Compliance / Due Diligence". 
 

4) Informar o número do CNPJ no campo "Informe o CNPJ da Empresa ou órgão". 
 

5) Descrever no campo "Detalhes da demanda" a necessidade da informação e prazo estimado. 
 

Caso seja necessário encaminhar algum documento, clicar no botão "Anexar arquivo" e seguir as 
orientações. 

 

Ao final, clicar no botão azul "Enviar" e será aberta uma janela popup com o número da solicitação. 
Este número será encaminhado para o e-mail cadastrado no sistema de atendimento. 













GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 169043765732025

SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SGAN QUADRA 601 MODULO V S/N

JUNTO A ORGAOS PUBLICOS

0733474300103

33.683.111/0001-07

ASA NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 04 de setembro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 06/06/2025 às 07:13:07 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/06/1967

NOME EMPRESARIAL

SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SERPRO SEDE
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

201-1 - Empresa Pública

LOGRADOURO

ST DE GRANDE AREA NORTE
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Q.601
COMPLEMENTO

LOTE V

CEP

70.836-900
BAIRRO/DISTRITO

ASA NORTE
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UF

DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO
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(61) 2021-8000/ (61) 2021-8133
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ATIVA
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 06/06/2025, 15:09

Parâmetros: CPF / CNPJ: 33.683.111/0001-07. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: NWFlOTA1MTNhZjcyNGFkMDRjYjk2YjEzOTgxNjEwOTI3MWZiZmEyODNkNWNhNDk2MGMzMmQ3Yjc1NzE5OTE5OQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 05/11/2021 10:55:26 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) 
CNPJ: 33.683.111/0001-07 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

Art. 74 da Lei Federal 14.133/2021

Referência : Para os serviços autorizados pela Secretaria Nacional de Trânsito 
– SENATRAN, órgão vinculado ao Ministério dos Transportes.

O Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07, sediado no SGAN 601 Módulo “V” 
Edifício Sede, CEP: 70.836-900, Asa Norte, Brasília/DF, declara para os 
devidos fins que possui exclusividade na prestação dos serviços, correlatos às 
Portarias Mcid/DENATRAN nº 1526/2018, Mcid/SENATRAN 1730/2022 e  
922/2022 (Processamento Eletrônico de Dados, autorizado para escrita e ou 
consulta nas bases do Sistema Nacional de Trânsito, sob tutela da SENATRAN 
hospedadas no Centro de Dados do SERPRO).

Brasília/DF, 26 de março de 2024.

__________________________________
Tiago Delmonte Baere

Superintendente de Relacionamento com Clientes - Novos Negócios
CPF 004.090.441-56

__________________________________
Daniel Silva Antonelli

Gerente de Departamento - SERPRO
CPF 000.073.221-43

Assinado digitalmente por DANIEL 
SILVA ANTONELLI
DN: cn=DANIEL SILVA ANTONELLI, 
c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade 
Certificadora SERPROACF, 
email=daniel.antonelli@serpro.gov.br
Data: 2024.03.26 10:44:37 -03'00'

DANIEL SILVA 
ANTONELLI
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DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE DO SERPRO 

 

O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, empresa pública 

federal de direito privado, com sede na SGAN Quadra 601, Módulo V, Brasília/DF, CEP: 

70.836-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07, neste ato representado por 

sua procuradora, ANA FLÁVIA BASTOS GUEDES RESENDE, brasileira, casada, 

portadora do documento de identidade nº 2000231 - SSP/DF e do CPF nº 717.154.011-15, 

nos termos do instrumento de Procuração Ad Negotia, DECLARA que conduz seus 

negócios de forma a não tolerar e a coibir quaisquer atos de fraude e corrupção, dentre 

outras práticas de atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em estrito 

alinhamento à Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129/2022, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

Adicionalmente, compartilhamos as informações a seguir. 

1. Administradores do Serpro 

DIRETORIA EXECUTIVA 

NOME CPF CARGO 

Alexandre Gonçalves de Amorim 144.685.858-89 Diretor-Presidente – DP 

André de Cesero 418.220.050-00 
Diretor de Relacionamento com Clientes - 
DIRCL  

Ariadne de Santa Teresa Lopes 
Fonseca 

063.335.376-08 Diretor de Operações - DIOPE (interina) 

Ariadne de Santa Teresa Lopes 
Fonseca 

439.077.170-15 Diretora de Desenvolvimento – DIDES  

Marco Aurélio Sobrosa Friedl 36.890.500-25 Diretor de Pessoas - DIPES 

Alexandre Brandão Henriques 
Maimoni 

115.641.988-39 
Diretoria Jurídica e de Governança e 
Gestão – DIJUG 

Alexandre Gonçalves de Amorim 144.685.858-89 
Diretor de Administração e Finanças - 
DIRAF (interino). 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

NOME CPF FUNÇÃO 

Rogério Souza Mascarenhas 865.512.487-72 Membro do Conselho de Administração 

Manoel Tavares de Menezes Netto 010.089.965-05 Membro do Conselho de Administração 

Ivan Tiago Machado Oliveira 013.442.355-06 Membro do Conselho de Administração 

Fernando Ferreira 553.936.161-04 Presidente do Conselho de Administração 

Renan Pinheiro do Egypto Guerra 041.945.334-29 Membro do Conselho de Administração 

Leonardo André Paixão 125.598.288-80 Membro do Conselho de Administração 
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2. Sistema de Integridade no Serpro:  

2.1 O Serpro possui, dentre outros:  

a) Código de Ética, Conduta e Integridade: explícita os valores e princípios que 

fundamentam a conduta pessoal e profissional entre os agentes públicos que atuam 

no Serpro, os quais devem nortear os relacionamentos internos e externos com os 

segmentos da sociedade, visando alcançar padrão de comportamento ético e íntegro 

que proporcione lisura e transparência dos atos praticados na prestação de serviços 

da empresa. Disponível em: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-

integridade/diligencia-previa; 

b) Programa Corporativo de Integridade: fixa diretrizes para a promoção da 

integridade, como condição fundamental da boa governança, por meio da integração 

de instrumentos e de áreas de gestão e de controle que visam prevenir, detectar, 

punir e remediar a ocorrência de irregularidades, fraudes, corrupção e desvios éticos 

que possam vir a ocorrer no âmbito do Serpro, promovendo confiança, legalidade, 

transparência e efetividade na gestão corporativa. Disponível em: 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/diligencia-previa;  

c) Política de Conformidade Institucional: estabelece diretrizes e determinações 

para a gestão da conformidade institucional, com vistas a fortalecer a busca pela 

aderência à legislação e às normas internas e externas, assim como fomentar e 

manter a cultura da conformidade para o alcance dos objetivos empresariais;  

d) Política de Integridade e Anticorrupção: estabelece diretrizes e firma o 

compromisso do Serpro em manter os mais elevados padrões de integridade, ética 

e transparência no âmbito organizacional. Disponível em: 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/diligencia-previa;  

e) Política de Transações com Partes Relacionadas: estabelece diretrizes a serem 

observados quando da ocorrência de Transações com Partes Relacionadas, de 

modo a assegurar: (i) que as decisões envolvendo tais situações sejam direcionadas 

sempre com vistas ao interesse da Empresa, do acionista e da sociedade; e (ii) a 

conformidade, a equidade, a competitividade, a comutatividade e a transparência, 

que devem estar configuradas nas demonstrações financeiras. Disponível em: 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-

juridica; 

f) Política Corporativa de Gestão de Riscos e Controles Internos: estabelece o 

direcionamento estratégico e determinações para as atividades corporativas de 

gestão de riscos e controles internos da empresa. Disponível em: 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-

juridica;  

g) Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais: estabelece diretrizes para 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/diligencia-previa
https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/diligencia-previa
https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/diligencia-previa
https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/diligencia-previa;
https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-juridica
https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-juridica
https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-juridica
https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-juridica
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a implementação e manutenção das práticas corporativas de privacidade e proteção 

de dados no Serpro, em alinhamento com os requisitos de negócio e em 

consonância com os princípios pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD). Disponível em: https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-

informacao/institucional/base-juridica;  

h) Política Corporativa de Segurança da Informação: estabelecer o direcionamento 

estratégico da Segurança da Informação e da Segurança Cibernética, em 

alinhamento com os requisitos de negócio, de forma a assegurar a confidencialidade, 

a integridade, a disponibilidade e a autenticidade dos serviços e sistemas de 

informação e dos recursos gerenciados pelo Serpro. Disponível em: 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-

juridica;  

i) Política de Governança Corporativa: estabelece diretrizes para a promoção da 

governança corporativa que contribuam para o alcance dos objetivos 

organizacionais, o aprimoramento contínuo das suas práticas de governança e 

gestão, o fortalecimento da imagem institucional e da confiança junto às partes 

interessadas, observadas as disposições legais, estatutárias, normativas e as boas 

práticas de mercado aplicáveis. Disponível em: 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-

juridica;  

j) Cartilha de Integridade do Processo de Aquisição e Contratações: traz regras 

de condutas no relacionamento entre fornecedores (licitante e contratada) e 

empregados. Disponível em: https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-

informacao/licitacoes-e-contratos/documentos/Cartilha_paq_verso_final_diagramada.pdf; e 

k) Instâncias de integridade voltadas para a prevenção, a detecção, a apuração, a 

remediação e a punição de corrupção, fraudes, irregularidades e desvios éticos, 

composta pelas seguintes áreas: Ouvidoria, Corregedoria, Comissão de Ética, 

Auditoria Interna e Superintendência de Controles, Riscos e Conformidade.  

3. Informações Complementares 

3.1 O Serpro possui normativo interno que: 

a) determina a proibição de qualquer tipo de pagamento ou benefício a qualquer 

autoridade governamental nacional ou estrangeira, para obter ou manter 

negócios ou qualquer vantagem comercial; 

b) dispõe sobre doação e/ou contribuição a instituições de caridade, programas 

sociais ou a partidos políticos;  

c) proíbe e reforça a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue 

em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-juridica
https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-juridica
https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-juridica
https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-juridica
https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-juridica
https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-juridica
https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/documentos/Cartilha_paq_verso_final_diagramada.pdf
https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/documentos/Cartilha_paq_verso_final_diagramada.pdf
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assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, 

direta ou indireta, a qualquer funcionário de seus fornecedores, clientes e 

parceiros de negócio ou comercial, nem mesmo para obter decisão favorável aos 

seus negócios;  

d) determina que a empresa não associe sua marca a projetos de patrocínio: 

d.1) que estejam em desacordo com a missão da empresa e orientações 

emanadas nas políticas públicas do Governo Federal; 

d.2) que apresentem cunho religioso, eleitoral, natureza discriminatória, jogos 

de azar e/ ou apostas; 

d.3) nos quais o proponente, ou seu representante legal, não disponha de 

idoneidade fiscal, creditícia e/ou não goze de boa reputação no mercado;  

d.4) estejam em não conformidade com a Política de Marketing Serpro, com o 

Código de Ética e Conduta do Serpro, Política de Transações com Partes 

Relacionadas e a Política de Integridade e Anticorrupção do Serpro; e 

d.5) que apresentem elevado grau de risco associado à sua execução, a ser 

apurado por meio de procedimento próprio definido pela Superintendência 

responsável pelo processo de Comunicação e Marketing; e 

e) veda que patrocínios sejam utilizados como forma de pagamento de vantagem 

indevida a agente público ou que sejam aplicados em desacordo com os 

princípios de integridade do Serpro. 

3.2 O Serpro promove treinamentos periódicos destinados à Alta Administração, aos seus 

empregados e terceirizados sobre os seus normativos internos, Política de Integridade e 

Anticorrupção, Código de Ética, Conduta e Integridade, Programa Corporativo de 

Integridade, dentre outros. 

3.3 O Serpro realiza procedimento de diligência prévia de integridade para a contratação 

terceiros, sejam pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, públicas ou 

privadas. 

3.4 O Serpro disponibiliza canal de denúncia, aberto e amplamente divulgado a todos os 

empregados, terceirizados e agentes públicos, além de mecanismos de proteção para os 

denunciantes. 

3.5 O Serpro não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal de 1988. 

3.6 O Serpro não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
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degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal.  

3.7 O Serpro não se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial sem 

acolhimento do plano de recuperação pelo juiz, na forma do art. 52 da Lei nº 11.101/2005, 

ou em concordata, dissolução ou liquidação. 

3.8 O Serpro cumpre a legislação aplicável e o seu Estatuto Social em relação ao processo 

de indicação e nomeação dos Administradores – membros da Diretoria Executiva e do 

Conselho de Administração – membros do Conselho Fiscal e do Comitês Estatutários. 

3.9 O Serpro possui Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, órgão 

estatutário de caráter permanente, responsável por assessorar a Assembleia Geral e o 

Conselho de Administração nos processos de indicação, de avaliação, de sucessão e de 

remuneração dos Administradores – membros da Diretoria Executiva e do Conselho de 

Administração –, e dos membros do Conselho Fiscal e dos Comitês Estatutários. 

3.10 O Serpro e seus Administradores não constam em listas oficiais por infringirem as 

regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas 

físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas. 

3.11 Quanto às normas de licitações e contratos disciplinadas pela Lei nº 8.666/1993, pela 

Lei nº 13.303/2016, regulamentada pelo Decreto nº 8.945/2016, e pela Lei nº 14.133/2021, 

e suas alterações, o Serpro informa: 

a) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos quanto à sua participação 

em licitação ou contratos com a Administração Pública Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal;  

b) que tem ciência da sua responsabilidade em declarar ocorrências posteriores, 

conforme determina o art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/1993;  

c) que tem ciência da sua obrigação de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme determina o art. 55, 

inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993; e 

d) que cumpre com as demais normas gerais sobre licitações e contratos que lhe 

são aplicáveis previstas na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 13.303/2016 e, na 

condição de contratado, às disposições da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 O Serpro atende a legislação Social e Ambiental, especialmente àquela relacionada à 

proteção do Meio Ambiente, aos Princípios e Direitos Fundamentais do Trabalhador e de 

Saúde e Segurança Ocupacional, assim como observa a regulamentação afeta para a 

obtenção, quando necessárias, de todas as licenças ou autorizações pertinentes às suas 

atividades econômicas. 
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3.13 O Serpro exerce suas atividades de forma a evitar eventuais impactos ambientais na 

execução de suas atividades. 

Nada mais a declarar e ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal pelas 

informações prestadas, firmo a presente declaração. 

 
 
 
 
 

 

ANA FLÁVIA BASTOS GUEDES RESENDE 1 

Procuradora do Serpro 

 

Nos termos da procuração anexa. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.683.111/0001-07 DUNS®: 89*****75

Razão Social: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)

Nome Fantasia: SERPRO SEDE

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/10/2025

Natureza Jurídica: EMPRESA PÚBLICA

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/08/2025 Automática

FGTS 27/06/2025 Manual

Trabalhista Validade: 13/09/2025 Manual(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/09/2025

Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/06/2025 07:33 de
CPF: 225.XXX.XXX-91 Nome: EDSON DOMINGOS FERRAO
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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